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29.3.4.5. 9284 para utilização de área inferior a 1.000 m2 - por m2e por dia de evento 9,90
29.3.4.6. 9493 montagem e desmontagem de evento - por dia 833,00
29.3.5. Parque da Luz - áreas do parque
29.3.5.1. 9322 por dia de evento 8.590,00
29.3.5.2. 9285 para utilização de área superior a 5.000 m2 - por m2 e por dia de evento 3,70
29.3.5.3. 9286 para utilização de área de 3.000 a 5.000 m2 - por m2 e por dia de evento 5,20
29.3.5.4. 9287 para utilização de área de 1.000 a 3.000 m2 - por m2 e por dia de evento 5,80
29.3.5.5. 9725 para utilização de área inferior a 1.000 m2 - por m2e por dia de evento 9,90
29.3.5.6. 9494 montagem e desmontagem de evento - por dia 833,00
29.3.6. Parque do Piqueri - áreas do parque
29.3.6.1. 9323 por dia de evento 5.127,00
29.3.6.2. 9726 para utilização de área superior a 5.000 m2 - por m2 e por dia de evento 3,70
29.3.6.3. 9727 para utilização de área de 3.000 a 5.000 m2 - por m2 e por dia de evento 5,20
29.3.6.4. 9728 para utilização de área de 1.000 a 3.000 m2 - por m2 e por dia de evento 5,80
29.3.6.5. 9729 para utilização de área inferior a 1.000 m2 - por m2e por dia de evento 9,90
29.3.6.6. 9495 montagem e desmontagem de evento - por dia 695,00
29.3.7. Parque Vila Guilherme - Trote

29.3.7.1. 9647 eventos no Casarão para atividades em geral, festas, casamentos, aniversários e confraternizações - por dia de evento 1.525,00

29.3.7.2. 9648 eventos em outras áreas do parque – por dia de evento 3.742,00
29.3.7.3. 9730 para utilização de área superior a 5.000 m2 - por m2 e por dia de evento 3,70
29.3.7.4. 9731 para utilização de área de 3.000 a 5.000 m2 - por m2 e por dia de evento 5,20
29.3.7.5. 9732 para utilização de área de 1.000 a 3.000 m2 - por m2 e por dia de evento 5,80
29.3.7.6. 9733 para utilização de área inferior a 1.000 m2 - por m2e por dia de evento 9,90
29.3.7.7. 9649 montagem e desmontagem de evento - por dia 695,00
29.3.8. Parque do Povo (Mário de Pimenta Camargo) - áreas do parque
29.3.8.1. 9276 por dia de evento 8.313,00
29.3.8.2. 9735 para utilização de área superior a 5.000 m2 - por m2 e por dia de evento 3,70
29.3.8.3. 9736 para utilização de área de 3.000 a 5.000 m2 - por m2 e por dia de evento 5,20
29.3.8.4. 9737 para utilização de área de 1.000 a 3.000 m2 - por m2 e por dia de evento 5,80
29.3.8.5. 9738 para utilização de área inferior a 1.000 m2 - por m2e por dia de evento 9,90
29.3.8.6. 9743 montagem e desmontagem de evento - por dia 833,00
29.3.9. Demais parques - áreas dos parques
29.3.9.1. 9324 por dia de evento 3.466,00
29.3.9.2. 9739 para utilização de área superior a 5.000 m2 - por m2 e por dia de evento 3,70
29.3.9.3. 9740 para utilização de área de 3.000 a 5.000 m2 - por m2 e por dia de evento 5,20
29.3.9.4. 9741 para utilização de área de 1.000 a 3.000 m2 - por m2 e por dia de evento 5,80
29.3.9.5. 9742 para utilização de área inferior a 1.000 m2 - por m2e por dia de evento 9,90
29.3.9.6. 9496 montagem e desmontagem de evento - por dia 695,00
29.3.10. Parque Ibirapuera
29.3.10.1. 9326 Arena de Eventos - por dia de evento 24.935,00
29.3.10.2. 9327 Praça de Eventos do Auditório Ibirapuera - por dia de evento 76.189,00
29.3.10.3. 9271 Arena da Ponte de Ferro - por dia de evento 6.929,00
29.3.10.4. 9272 Bosque da Figueira (em frente ao Pavilhão das Culturas Brasileiras) - por dia de evento 20.780,00
29.3.10.5. 9329 Serraria - por dia de evento 34.631,00
29.3.10.6. Marquise, Arena de Eventos, Serraria e outros espaços: alamedas, praças, lagos ou bosques 
29.3.10.6.1. 9330 para utilização de área superior a 5.000 m2 - por m2 e por dia de evento 5,20
29.3.10.6.2. 9331 para utilização de área de 3.000 a 5.000 m2 - por m2 e por dia de evento 6,40
29.3.10.6.3. 9325 para utilização de área de 1.000 a 3.000 m2 - por m2 e por dia de evento 7,20
29.3.10.6.4. 9332 para utilização de área inferior a 1.000 m2 - por m2e por dia de evento 14,70
29.3.10.6.5. 9339 montagem e desmontagem de evento de todos os espaços do Parque Ibirapuera - por dia 5.127,00
29.4. PARA PRODUÇÃO DE QUALQUER MATERIAL FONO-FOTO-CINEMATOGRÁFICO COM FINALIDADE COMERCIAL
29.4.1. Parque Ibirapuera
29.4.1.1. 9340 segunda a sexta-feira por um período de  6 horas - por ambiente utilizado 1.387,00
29.4.1.2. 9341 segunda a sexta-feira das 18:00 às 23:00 horas - por ambiente utilizado 2.772,00
29.4.1.3. 9273 áreas de apoio utilizadas para foto/filmagem 764,00
29.4.2. Demais parques
29.4.2.1. 9344 segunda a sexta-feira por um período de 6 horas 764,00
29.4.2.2. 9345 segunda a sexta-feira das 18:00 às 24:00 horas 1.525,00
29.4.2.3. 9346 as áreas de apoio utilizadas para foto / filmagem 764,00
29.5. PLANETÁRIOS MUNICIPAIS
29.5.1. Planetário do Carmo
29.5.1.1. Valor do ingresso para sessões:
29.5.1.1.1. 9997 inteira 4,00
29.5.1.1.2. 9998 meia 2,00
29.5.1.1.3. 4900 Sessão cidadã isento
29.5.1.2. 9349 uso do saguão do Planetário para eventos pelo período de 12 (doze) horas 4.000,00
29.5.1.3. 9350 adicional por dia de exposição a partir do segundo dia 700,00
29.5.1.4. 9351 exibição exclusiva de sessão de Planetário constante na programação – por sessão 1.200,00
29.5.1.5. 9497 uso da sala de projeção para eventos sem utilização do projetor Universarium VIII/IX pelo período de 12 (doze) horas 4.500,00
29.5.1.6. 9498 uso da sala de projeções para eventos com utilização do projetor Universarium VIII/IX pelo período de 12 (doze) horas 6.000,00
29.5.1.7. 4901 uso da midiateca pelo período de 12 (doze) horas 3.200,00
29.5.1.8. 4902 uso do auditório pelo período de 2 (duas) horas 300,00
29.5.1.9. 4903 uso do auditório pelo período de 12 (doze) horas 500,00
29.5.1.10. 4904 uso do espaço externo (Esplanada Cósmica) pelo período de 12 (doze) horas 3.500,00

29.5.1.11. 4905 uso da área externa para atividades exclusivas de observação do céu com uso de até 2 (dois) telescópios (equipamentos da
PSP) pelo período de 3 (três) horas 4.000,00

29.5.2. Planetário do Ibirapuera
29.5.2.1. Valor do ingresso para sessões:
29.5.2.1.1. 9499 inteira 8,00
29.5.2.1.2. 9500 meia 4,00
29.5.2.1.3. 4906 Sessão cidadã isento
29.5.2.2. Uso do saguão/mezanino 
29.5.2.2.1. 9501 uso do mezanino pelo período de 12 (doze) horas 12.000,00
29.5.2.2.2. 9502 adicional por dia de exposição a partir do segundo dia 1.500,00
29.5.2.2.3. 4907 uso do saguão pelo período de 12 (doze) horas 8.000,00
29.5.2.3. 9503 exibição exclusiva de sessão de Planetário constante na programação - por sessão 6.000,00
29.5.2.4. 9505 uso da sala de projeções para eventos sem utilização do projetor Starmaster ZMP (período de 12h) 10.000,00
29.5.2.5. 9506 uso da sala de projeções para eventos com utilização do projetor Starmaster ZMP (período de 12h) 17.000,00
29.5.3. Escola de Astrofísica
29.5.3.1. 9509 taxa de inscrição para cada hora / aula dos cursos 5,00
29.5.3.2. 9510 uso do Auditório Principal para eventos e palestras pelo período de 2 (duas) horas 500,00
29.5.3.3. 4908 uso do Auditório Principal para eventos e palestras pelo período de 12 (doze) horas 1.800,00
29.5.3.4. Uso do saguão de exposições 
29.5.3.4.1. 9511 para eventos de um dia pelo período de 6 (seis) horas 7.500,00
29.5.3.4.2. 4909 para eventos de um dia pelo período de 12 (doze) horas 10.000,00
29.5.3.4.3. 9512 adicional por dia de exposição a partir do segundo dia 1.000,00
29.5.3.4.4. 4910 uso do mezanino + varanda pelo período de 6 (seis) horas 7.500,00
29.5.3.4.5. 4913 uso do mezanino + varanda pelo período de 12 (doze) horas 10.000,00
29.5.3.4.6. 4914 uso do mezanino + varanda pelo período de 24 (vinte e quatro) horas 15.000,00
29.5.3.4.7. 4915 uso do terraço superior pelo período de 6 (seis) horas 7.500,00
29.5.3.4.8. 4916 uso do terraço superior pelo período de 12 (doze) horas 10.000,00
29.5.3.4.9. 4917 uso do terraço superior pelo período de 24 (vinte e quatro) horas 15.000,00

29.5.3.4.10. 4918 uso da área externa ou terraço para atividades exclusivas de observação do céu com uso de até 2 (dois) telescópios
(equipamentos da PSP) pelo período de 3 (três) horas 6.000,00

29.6. PARA PRODUÇÃO DE QUALQUER MATERIAL FONO-FOTO-CINEMATOGRÁFICO E OUTROS COM FINALIDADE
COMERCIAL

29.6.1. Planetário do Ibirapuera – área interna 
29.6.1.1. 9515 por período de 12 horas 20.000,00
29.6.2. Planetário do Carmo – área interna

29.6.2.1. 9517 por período de 12 horas 10.000,00
29.6.3. Escola de Astrofísica – área interna – por dia
29.6.3.1. 9519 por período de 12 horas 15.000,00
29.7. ESCOLA MUNICIPAL DE JARDINAGEM 
29.7.1. 8848 Inscrição em curso de jardinagem para cada hora/aula isento
29.7.2. 8849 Inscrição em cursos sobre recursos paisagísticos para cada hora/aula isento
29.7.3. 9673 Incrição em curso "Como fazer uma horta" para cada hora/aula isento
29.7.4. 9653 Inscrição em curso "Estudo da Família Orchidaceae" para cada hora/aula isento

29.7.5. 9081 Para os cursos de jardinagem e de recursos paisagísticos, de como fazer uma horta e estudo da família orchidaceae ficam
isentas de pagamento, as inscrições de servidores de órgãos públicos, ainda que inativos. isento

29.8. FILMAGENS E GRAVAÇÕES

29.8.1. 4088 NÍVEL I - Produção Independente - preço base: considerar o mesmo valor cobrado pela utilização dos equipamentos públicos
previstos nos itens e subitens do grupo 29

Aplicar desconto s/ preço base 
conforme Anexo Único do Dec. 

56.905/16

29.8.2. 4089 NÍVEL I - Produção NÃO Independente - preço base: considerar o mesmo valor cobrado pela utilização dos equipamentos
públicos previstos nos itens e subitens do grupo 29

Aplicar desconto s/ preço base 
conforme Anexo Único do Dec. 

56.905/16
29.9. Departamento de Educação Ambiental - Universidade Livre do Meio Ambiente - UMAPAZ
29.9.1. 4090 Locação das salas de aula da UMAPAZ por um período de 4 horas                                        448,00 
29.9.2. 4091 Locação do auditório da UMAPAZ por um período de 4 horas                                        670,00 
Observações:
b). As áreas que forem solicitadas para apoio dos eventos serão cobradas por metro quadrado;
c). O pagamento dos preços fixados neste decreto poderá ser recolhido ao FEMA – Fundo Especial do Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável ou, a critério da Administração, ser
convertido em benfeitorias,  serviços e/ou bens em valor equivalente ou superior ao preço público devido;

j). A programação e a operação dos equipamentos dos Planetários e de seus telescópios ou outros equipamentos serão feitas única e exclusivamente por técnicos do quadro de
funcionários dos Planetários de São Paulo;
k). Para os Planetários de São Paulo, os custos de produção de sessões serão arcados pela empresa particular ou profissional autônomo que realizará o evento em laboratório de
imagens, estúdio ou afim da preferência da empresa ou profissional.
l). Poderão ser realizadas sessões gratuitas de planetário destinadas a alunos da rede pública municipal de ensino de São Paulo, em conformidade com a programação a ser definida pela
Secretaria Municipal do Verde e do Meio Ambiente. Excepcionalmente, a critério da referida Secretaria, poderão ser realizadas sessões gratuitas de planetário destinadas a alunos da rede
pública estadual ou federal de ensino e da rede pública municipal de ensino de outros Municípios; 
m). Ficam dispensados do pagamento dos preços públicos os órgãos da Administração Municipal Direta;

n). Os entes da Administração Municipal Indireta, nos casos de construção de Empreendimentos Habitacionais de Interesse Social – EHIS, ficam dispensados do pagamento de preços
públicos para as atividades classificadas como avaliação e controle de impacto ambiental (item 29.1 e subitens) e manejo de vegetação de porte arbóreo (item 29.2 e subitens); 

o). Caso o evento envolva patrocínio, copatrocínio, convênio, colaboração ou apoio da Secretaria Municipal do Verde e do Meio Ambiente ou de outra Secretaria Municipal, o pagamento
do preço público poderá ser dispensado, a critério da Secretaria Municipal do Verde e do Meio Ambiente, mediante pedido devidamente justificado.

d). Fica o interessado obrigado a seguir as diretrizes da Secretaria Municipal do Verde e do Meio Ambiente e o regulamento interno do parque a ser utilizado, no que tange à realização de
qualquer evento ou produção fono-foto-cinematográfica;
e). O interessado deverá, em qualquer hipótese, assinar termo de responsabilidade na Secretaria Municipal do Verde e do Meio Ambiente, do qual constarão todas as obrigações
assumidas decorrentes da autorização concedida;
f). O interessado responderá legalmente por eventuais danos causados, responsabilizando-se, ainda, pela limpeza e segurança das áreas utilizadas durante o evento, assim como no
período de sua montagem e desmontagem;
g). Não será autorizado evento que envolva atividade comercial;
h). As pessoas jurídicas de direito público interno e os órgãos integrantes da Administração Federal, Estadual e Municipal poderão ser dispensados do pagamento do preço público, desde
que, após análise, se verifique que o evento tenha cunho comprovadamente educativo, cultural, social ou ambiental;
i). As entidades sem fins lucrativos poderão ser dispensadas do pagamento do preço público, desde que o evento não conte com patrocinador e tenha cunho comprovadamente
educativo, cultural, social ou ambiental;

p). O tempo de montagem e desmontagem será incluído no tempo de uso e será de responsabilidade integral do locatário.
q). As pessoas que não apresentarem condições de efetuar o pagamento da taxa de inscrição para os cursos oferecidos pelos Planetários de São Paulo, poderão requisitar isenção, por
meio de uma declaração, que será analisada pela direção dos Planetários de São Paulo.

28.1.3.6. 4851 Obras de arte, obras raras e especiais ou históricas - reprodução fotográfica, audiovisual ou meios digitais - por unidade 250,00

28.1.3.7. 4852 Biblioteca Mario de Andrade - Obras das Coleções de Humanidades, Artes, São Paulo e Periódicos até 1960 (por página) 240,00

28.1.4. Fins jornalísticos, não comerciais e outros

28.1.4.1. 4853 Certidões, imagens fotográficas, reproduções de imagens, reprodução de documentos históricos ou obras raras e especiais,
Obras de arte, obras raras e especiais ou históricas - reprodução fotográfica, audiovisual ou meios digitais - por unidade 65,00

28.1.4.2. 4854 Microfilme em rolo 30,00
28.1.4.3. 4855 Microfichas 7,50

28.1.4.4. 4856 Reprodução de plantas e mapas, Filmes históricos - Discoteca Oneyda Alvarenga (por minuto ou fração), Biblioteca Mario de
Andrade - Obras das Coleções de Humanidades, Artes, São Paulo e Periódicos até 1960 (por página) 200,00

28.1.4.5. 4857 Duplicação de material audiovisual (por minuto ou fração), Fonogramas - Discoteca Oneyda Alvarenga (por unidade) 150,00
28.1.5. Fins publicitários
28.1.5.1. 4858 Certidões, imagens fotográficas, reproduções de imagens. 1.890,00
28.1.5.2. 4859 Microfilme em rolo 1.200,00
28.1.5.3. 4860 Microfichas 350,00

28.1.5.4. 4861 Reprodução de documentos históricos ou obras raras e especiais, Duplicação de material audiovisual (por minuto ou fração),
Fonogramas - Discoteca Oneyda Alvarenga (por unidade) 1.265,00

28.1.5.5. 4862 Reprodução de plantas e mapas 2.359,00
28.1.5.6. 4863 Filmes históricos - Discoteca Oneyda Alvarenga (por minuto ou fração) 1.800,00

28.1.5.7. 4864 Obras de arte, obras raras e especiais ou históricas - reprodução fotográfica, audiovisual ou meios digitais - por unidade 2.525,00

28.1.5.8. 4865 Biblioteca Mario de Andrade - Obras das Coleções de Humanidades, Artes, São Paulo e Periódicos até 1960 (por página) 350,00

28.2 Acervos do Arquivo Histórico Municipal
28.2.1. Pesquisa Acadêmica

28.2.1.1. 4866 Certidões, imagens fotográficas, reproduções de imagens ou microfilme, Reprodução de documentos históricos ou obras raras
e especiais, Reprodução de plantas e mapas, Duplicação de material audiovisual (por unidade) 25,00

28.2.2. Publicação/Edição com até 2000 exemplares

28.2.2.1. 4867 Certidões, imagens fotográficas, reproduções de imagens ou microfilme, Reprodução de documentos históricos ou obras raras
e especiais, Duplicação de material audiovisual (por unidade) 250,00

28.2.2.2. 4868 Reprodução de plantas e mapas 350,00
28.2.3. Publicação/Edição acima de 2000 exemplares e/ou fins comerciais

28.2.3.1. 4869 Certidões, imagens fotográficas, reproduções de imagens ou microfilme, Reprodução de documentos históricos ou obras raras
e especiais, Duplicação de material audiovisual (por unidade) 300,00

28.2.3.2. 4870 Reprodução de plantas e mapas 450,00
28.2.4. Fins jornalísticos e outros

28.2.4.1. 4871 Certidões, imagens fotográficas, reproduções de imagens ou microfilme, Reprodução de documentos históricos ou obras raras
e especiais, Duplicação de material audiovisual (por unidade) 350,00

28.2.4.2. 4872 Reprodução de plantas e mapas 450,00
28.2.5. Fins publicitários

28.2.5.1. 4873 Certidões, imagens fotográficas, reproduções de imagens ou microfilme, Reprodução de documentos históricos ou obras raras
e especiais, Duplicação de material audiovisual (por unidade) 350,00

28.2.5.2. 4874 Reprodução de plantas e mapas (por unidade) 500,00
28.2.6. Emissão de Certidões com base em documentos históricos - por lauda
28.2.6.1. 4875 Reprodução de documentos históricos ou obras raras e especiais 35,00
28.2.7. Para exposições com cobrança de ingresso

28.2.7.1. 4876 Certidões, imagens fotográficas, reproduções de imagens ou microfilme, Reprodução de documentos históricos ou obras raras
e especiais, Duplicação de material audiovisual (por unidade) 350,00

28.2.7.2. 4877 Reprodução de plantas e mapas 450,00
28.2.8. Para exposições sem cobrança de ingresso

28.2.8..1. 4878 Certidões, imagens fotográficas, reproduções de imagens ou microfilme, Reprodução de documentos históricos ou obras raras
e especiais, Duplicação de material audiovisual (por unidade) 300,00

28.2.8.2. 4879 Reprodução de plantas e mapas (por unidade) 400,00
28.3 Obras de arte, documentos, obras raras e especiais ou históricas - empréstimo por obra
28.3.1. Exposições em território nacional (por obra)
28.3.1.1. 4880 Até 3 meses 500,00
28.3.1.2. 4881 Mais de 3 meses 1.000,00
28.3.1.3. 4882 Exposição com itinerância (adicionar do valor por obra), Exposição com mais de 10 obras (reduzir do valor por obra) 400,00
28.3.2. Exposições em território internacional (por obra)
28.3.2.1. 4883 Até 3 meses 1.000,00
28.3.2.2. 4884 Mais de 3 meses 1.500,00
28.3.2.3. 4885 Exposição com itinerância (adicionar do valor por obra), Exposição com mais de 10 obras (reduzir do valor por obra) 600,00
28.4. FILMAGENS E GRAVAÇÕES

28.4.1. 4084 NÍVEL I - Produção Independente - preço base: considerar o mesmo valor cobrado pela utilização dos equipamentos públicos
previstos nos itens e subitens do grupo 28

Aplicar desconto s/ preço base 
conforme Anexo Único do Dec. 

56.905/16

28.4.2. 4085 NÍVEL I - Produção NÃO Independente - preço base: considerar o mesmo valor cobrado pela utilização dos equipamentos
públicos previstos nos itens e subitens do grupo 28

Aplicar desconto s/ preço base 
conforme Anexo Único do Dec. 

56.905/16
29.  Outras Receitas / FEMA (RUBRICA DA RECEITA 1.9.9.0.99.1.1-08.00.000.000.11.01.000)   -   SAF 29003
29.1. AVALIAÇÃO E CONTROLE DE IMPACTO AMBIENTAL
29.1.1. 8825 requerimento de consulta prévia - RCP 613,00
29.1.2. Termos de referência - TR
29.1.2.1. 8826 elaboração/análise de TR para EIA/RIMA 4.664,00
29.1.2.2. 8827 elaboração/análise de TR para EVA, RCA, PRAD ou outros TR 2.385,00
29.1.3. Requerimento de licença ambiental - RLA
29.1.3.1. 8828 LAP, LAI ou LAO com análise de EIA/RIMA 34.438,00
29.1.3.2. 8829 LAP, LAI ou LAO com análise de EVA, RCA ou PRAD 13.856,00
29.1.3.3. 9994 LAI ou LAO com análise de EAS 3.257,00
29.1.3.4. 8830 LAI ou LAO para empreendimentos sujeitos a EIA/RIMA 12.946,00
29.1.3.5. 8831 LAI ou LAO para empreendimentos sujeitos a EVA, RCA ou PRAD 9.766,00
29.1.3.6. 9995 LAO para empreendimentos sujeitos a EAS 1.456,00
29.1.3.7. 9477 relatório de impacto de vizinhança e estudo de impacto de vizinhança 4.015,00
29.1.3.8. 9478 requerimento de reclassificação industrial - área ocupada pela atividade superior a 10.000m² 11.332,00

29.1.3.9. 9293 requerimento de reclassificação industrial - área ocupada pela atividade superior a 5.000m² e igual ou inferior a 10.000m² 8.502,00

29.1.3.10. 9482 requerimento de reclassificação industrial - área ocupada pela atividade superior a 2.500m² e igual ou inferior a 5.000m² 5.669,00

29.1.3.11. 9483 requerimento de reclassificação industrial - área ocupada pela atividade igual ou inferior a 2.500m² 2.835,00
29.1.4. Prorrogação ou renovação de licença ambiental
29.1.4.1. 8832 prorrogação da LAP 5.300,00
29.1.4.2. 8833 prorrogação da LAI 2.134,00
29.1.4.3. 8834 renovação da LAO para empreendimentos sujeitos a EIA/RIMA 9.962,00
29.1.4.4. 8835 renovação da LAO para empreendimentos sujeitos a EVA, RCA ou PRAD 7.154,00
29.1.4.5. 9996 renovação da LAO para empreendimentos sujeitos a EAS 1.122,00
29.1.4.6. 4886 Declaração de encerramento de LAO para empreendimentos sujeitos a EIA/RIMA 9.962,00
29.1.4.7. 4887 Declaração de encerramento de LAO para empreendimentos sujeitos a EVA, RCA ou PRAD 7.154,00
29.1.4.8. 4888 Declaração de encerramento de LAO para empreendimentos sujeitos a EAS 1.122,00

29.1.6. Manifestação técnica para licenciamento no órgão ambiental estadual ou federal - parágrafo único do artigo 5º da
Resolução CONAMA nº 237/1997

29.1.6.1. 8837 manifestação técnica de estudos de impacto ambiental e respectivo relatório - EIA/RIMA 7.658,00
29.1.6.2. 8838 manifestação de relatório ambiental preliminar - RAP e outros estudos de relatórios de avaliação ambiental 3.948,00
29.1.7. 9269 manifestação técnica ambiental 188,00
29.1.8. Requerimento de licença ambiental - RLA (atividades industriais)
29.1.8.1. 9905 LAP, LAI, LAO com análise de EIA/RIMA 17.854,00
29.1.8.2. 9906 LAP, LAI, LAO com análise de EVA 10.139,00
29.1.8.3. 9907 LAI ou LAO com análise de EAS 2.570,00
29.1.8.4. 9908 LAP/LAI ou LAO com análise de MCE 772,00
29.1.8.5. 9909 LAI ou LAO para empreendimentos sujeitos a EIA/RIMA 8.928,00

29.1.8.6. 9910 LAI ou LAO para empreendimentos sujeitos a EVA 5.071,00
29.1.8.7. 9911 LAO para empreendimentos sujeitos a EAS 1.287,00
29.1.8.8. 9912 LAO para empreendimentos sujeitos ao MCE (Processos físicos) 387,00
29.1.8.9. 9913 LAP/LAI/LAO com análise de MCE 580,00
29.1.8.10. 4889 LAI (Regularização) 926,50

29.1.8.11. 4890 LAO (Regularização) com análise de MCE para Processos Administrativos físicos autuados antes da operação da fase de
regularização do sistema de licenciamento ambiental industrial eletrônico 1.159,00

29.1.8.12. 4891 LAO (Regularização) com análise de MCE (Processos eletrônicos) 1.771,00
29.1.9. Prorrogação ou renovação de licença ambiental (atividades industriais)
29.1.9.1. 9914 prorrogação da LAP  com análise de EIA/RIMA, EVA ou EAS 2.604,00
29.1.9.2. 9915 prorrogação da LAI  com análise de EIA/RIMA, EVA ou EAS 1.049,00
29.1.9.3. 4898 prorrogação da LAI  com análise de MCE 291,00
29.1.9.4. 9916 renovação da LAO para empreendimentos sujeitos a EIA/RIMA 4.465,00
29.1.9.5. 9917 renovação da LAO para empreendimentos sujeitos a EVA 2.537,00
29.1.9.6. 9918 renovação da LAO para empreendimentos sujeitos a EAS 644,00
29.1.9.7. 9919 renovação da LAO para empreendimentos sujeitos ao MCE 291,00
29.1.10. Outros requerimentos (atividades industriais)
29.1.10.1. 9920 Certificado de Dispensa de Licença Ambiental (CDLA) 291,00
29.1.10.2. 9921 Alteração de razão social, nome ou numeração do logradouro, ou CNPJ 94,00
29.1.10.3. 4893 Declaração de encerramento para empreendimentos sujeitos ao MCE 291,00
29.1.11. Caracterização e acompanhamento da recuperação de áreas degradadas
29.1.11.1. 8839 análise de planos e projetos para recuperação ambiental 3.489,00
29.1.11.2. 8840 acompanhamento de execução de projeto para recuperação ambiental 1.588,00
29.1.12. Caracterização de áreas potencialmente contaminadas / contaminadas
29.1..12.1. 8841 requerimento de consulta prévia 613,00
29.1..12.2. 8842 análise de avaliação preliminar em área com  potencial de contaminação com emissão de parecer técnico 3.708,00
29.1..12.3. 8843 análise de investigação confirmatória  com emissão de parecer técnico 7.785,00
29.1..12.4. 4894 emissão de parecer técnico para área contaminada 613,00

29.1.12.5. 9185 consulta ao Boletim de Dados Técnicos - BDT e ao Sistema de Gerenciamento de Áreas Contaminadas - SIGAC quanto ao
potencial de contaminação (por SQL) 14,70

29.1.13. Termo de ajustamento de conduta - TAC
29.1.13.1. 8844 análise  de  estudos  e  projetos  de  reparação  de  danos  ambientais através de TAC - baixa complexidade 613,00
29.1.13.2. 9479 análise  de  estudos  e  projetos  de  reparação  de  danos  ambientais através de TAC - média complexidade 3.611,00
29.1.13.3. 9480 análise  de  estudos  e  projetos  de  reparação  de  danos  ambientais através de TAC - alta complexidade 23.773,00
29.1.13.4. 8845 lavratura de TAC 112,00
29.1.13.5. 8846 termo aditivo ao TAC 38,70
29.1.13.6. 8847 termo de recebimento definitivo de TAC 29,30
29.1.14. Plano de Atendimento a Emergências - PAE - no transporte de produtos perigosos
29.1.14.1. 9298 análise e deliberação sobre PAE - por produto relacionado 621,00
29.1.15. Termo de compensação RIVI
29.1.15.1. 9226 análise de estudos e projetos referentes à compensação de RIVI - baixa complexidade 688,00
29.1.15.2. 9227 análise de estudos e projetos referentes à compensação de RIVI - média complexidade 3.844,00
29.1.15.3. 9228 análise de estudos e projetos referentes à compensação de RIVI - alta complexidade 25.306,00
29.1.15.4. 9229 lavratura de Termo de Compensação de RIVI 119,50
29.1.15.5. 9230 termo aditivo ao Termo de Compensação de RIVI 41,00
29.1.15.6. 9231 termo de recebimento provisório e/ou definitivo de Termo de Compensação de RIVI 30,40

29.1.16. 9232 Controle ambiental para veículos que no ano anterior não realizaram ou não foram aprovados na inspeção veicular
ambiental. 67,00

29.1.17. Isenção da Inspeção Veicular Ambiental
29.1.17.1. 9681 Análise de pedido de isenção da inspeção veicular ambiental - por veículo 74,50
29.1.17.2. 9682 Análise de pedido de isenção da inspeção veicular ambiental - por veículo adicional 9,10
29.1.18. Segunda via do Selo e do Certificado de Aprovação da Inspeção Veicular Ambiental 
29.1.18.1. 9683 análise de pedido de segunda via do selo e do certificado de aprovação da inspeção veicular ambiental - por veículo 74,50

29.1.18.2. 9684 análise de pedido de segunda via do selo e do certificado de aprovação da inspeção veicular ambiental - por veículo adicional 9,10

29.2. MANEJO DE VEGETAÇÃO DE PORTE ARBÓREO

29.2.1. Laudo de avaliação ambiental, parecer técnico (edificação, parcelamento do solo e obras de infra-estrutura) ou Termo
de Avaliação Prévia

29.2.1.1. 9299 manejo de até 5 (cinco) exemplares arbóreos 555,00
29.2.1.2. 9300 manejo acima de 5 (cinco) até 35 (trinta e cinco) exemplares arbóreos 1.130,00
29.2.1.3. 9301 manejo acima de  35 (trinta e cinco) até 75 (setenta e cinco) exemplares arbóreos 2.259,00
29.2.1.4. 9302 manejo acima de  75 (setenta e cinco) até 100  exemplares arbóreos 3.761,00

29.2.1.5. 9484 manejo acima de 100  exemplares arbóreos 3.762,00 mais o acréscimo de 
12,50 por exemplar

29.2.2. Parcelamento do solo
29.2.2.1. 9303 projeto de arborização de vias e áreas verdes 555,00
29.2.2.2. 9304 atestado de execução de arborização 754,00
29.2.3. Termo de compromisso ambiental - TCA
29.2.3.1. 9305 elaboração de termo de compromisso ambiental - TCA 397,00
29.2.3.2. 9306 elaboração de aditivo ao termo de compromisso ambiental - TCA 291,00
29.2.3.3. 9307 Termo de recebimento provisório de TCA 397,00
29.2.3.4. 9485 Termo de recebimento definitivo de TCA 291,00
29.2.3.5. 9486 2ª Via de Termo de Compromisso Ambiental - TCA 397,00
29.2.3.6. 9734 2ª Via de Aditivo aoTermo de Compromisso Ambiental -TCA 291,00
29.2.4. 9308 vistoria no local (cada nova vistoria a partir da 2ª vez) 754,00
29.2.5. 9685 manifestação técnica 555,00

29.3. UTILIZAÇÃO DOS PARQUES MUNICIPAIS EM EVENTOS DE QUALQUER NATUREZA REALIZADOS POR EMPRESAS
PARTICULARES OU PROFISSIONAIS AUTONÔMOS

29.3.1. Centro Municipal de Campismo - CEMUCAM 

29.3.1.1. 9309 eventos Pavilhões I e II - para atividades em geral, festas, casamentos, aniversários e confraternizações - por dia de evento 1.525,00

29.3.1.2. eventos em outras áreas do parque
29.3.1.2.1. 9310 por dia de evento 3.466,00
29.3.1.2.2. 9526 para utilização de área superior a 5.000 m2- por m2  e por dia de evento 3,70
29.3.1.2.3. 9527 para utilização de área de 3.000 a 5.000 m2 - por m2 e por dia de evento 5,20
29.3.1.2.4. 9528 para utilização de área de 1.000 a 3.000 m2 - por m2 e por dia de evento 5,80
29.3.1.2.5. 9529 para utilização de área inferior a 1.000 m2 - por m2 e por dia de evento 9,90
29.3.1.2.6. 9481 montagem e desmontagem de evento - por dia 695,00
29.3.2. Parque Independência
29.3.2.1. 9521 Jardim Francês – por dia de evento 9.005,00
29.3.2.2. 9274 Jardim Francês e Mezzaninos – por dia de evento 34.631,00
29.3.2.3. 9524 Área do Monumento – por dia de evento 17.317,00
29.3.2.4. Jardim Francês, Mezzaninos, Área do Monumento e outros espaços
29.3.2.4.1. 9277 para utilização de área superior a 5.000 m2- por m2  e por dia de evento 3,70
29.3.2.4.2. 9278 para utilização de área de 3.000 a 5.000 m2 - por m2 e por dia de evento 5,20
29.3.2.4.3. 9279 para utilização de área de 1.000 a 3.000 m2 - por m2 e por dia de evento 5,80
29.3.2.4.4. 9280 para utilização de área inferior a 1.000 m2 - por m2 e por dia de evento 9,90
29.3.2.4.5. 9547 montagem e desmontagem de evento - por dia 1.387,00
29.3.3. Parque do Carmo
29.3.3.1. Áreas do parque: Playground, Administração, Anfiteatro, Área das Cerejeiras e outros espaços
29.3.3.1.1. 9487 por dia de evento 17.317,00
29.3.3.1.2. 9488 para utilização de área superior a 5.000 m2 - por m2 e por dia de evento 3,70
29.3.3.1.3. 9489 para utilização de área de 3.000 a 5.000 m2 - por m2 e por dia de evento 5,20
29.3.3.1.4. 9490 para utilização de área de 1.000 a 3.000 m2 - por m2 e por dia de evento 5,80
29.3.3.1.5. 9491 para utilização de área inferior a 1.000 m2 - por m2e por dia de evento 9,90
29.3.3.1.6. 9492 montagem e desmontagem de evento - por dia 1.387,00
29.3.4. Parque da Aclimação - áreas do parque
29.3.4.1. 9321 por dia de evento 8.590,00
29.3.4.2. 9281 para utilização de área superior a 5.000 m2 - por m2 e por dia de evento 3,70
29.3.4.3. 9282 para utilização de área de 3.000 a 5.000 m2 - por m2 e por dia de evento 5,20
29.3.4.4. 9283 para utilização de área de 1.000 a 3.000 m2 - por m2 e por dia de evento 5,80

 DECRETO Nº 58.050, DE 22 DE DEZEMBRO DE 
2017

Abre Crédito Adicional Suplementar de 
R$ 170.000,00 de acordo com a Lei nº 
16.608/16.

BRUNO COVAS, Vice-Prefeito, em exercício no cargo de Pre-
feito do Município de São Paulo, usando das atribuições que lhe 
são conferidas por lei, na conformidade da autorização contida 
na Lei nº 16.608/16, de 29 de dezembro de 2016, e visando 
possibilitar despesas inerentes às atividades da Secretaria 
Municipal de Cultura,

D E C R E T A :
Artigo 1º - Fica aberto crédito adicional de R$ 170.000,00 

(cento e setenta mil reais), suplementar à seguinte dotação do 
orçamento vigente:
CODIGO   NOME  VALOR
25.10.13.392.3001.6354  Programação de atividades culturais
  33903900.00  Outros Serviços de Terceiros -Pessoa Jurídica  170.000,00
      170.000,00

Artigo 2º - A cobertura do crédito de que trata o artigo 1º 
far-se-á através de recursos provenientes da anulação parcial, 
em igual importância, das seguintes dotações:
CODIGO   NOME  VALOR
25.10.13.392.3001.6353  Políticas de promoção cultural
  33903900.00  Outros Serviços de Terceiros -Pessoa Jurídica  70.000,00
25.70.13.392.3001.1845  E4013 - Apoio dos Projetos Desenvolvidos pela Entidade

Samba da Vela

  33903900.00  Outros Serviços de Terceiros -Pessoa Jurídica  50.000,00
50.10.15.451.3022.1694  E3981 - Requalificação e Reforma da Praça Sem Nome,

localizada à Rua Dr. Agapito Xavier da 
  Costa com a Rua Dr. Elías Luís de Oliveira 
  Esquina com a Rua General Syzeno Sarmento, 
  CEP 05366-220, Subprefeitura de Butantã
  44903900.00  Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  50.000,00
      170.000,00

Artigo 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, em 22 de 
dezembro de 2017, 464º da Fundação de São Paulo.

BRUNO COVAS, Prefeito em Exercício
CAIO MEGALE, Secretário Municipal da Fazenda
Publicado na Casa Civil, em 22 de dezembro de 2017.

DECRETO Nº 58.051, DE 22 DE DEZEMBRO DE 
2017

Abre Crédito Adicional Suplementar de R$ 
222.774.258,23 de acordo com a Lei nº 
16.608/16.

BRUNO COVAS, Vice-Prefeito, em exercício no cargo de 
Prefeito do Município de São Paulo, usando das atribuições 
que lhe são conferidas por lei, na conformidade da autorização 
contida na Lei nº 16.608/16, de 29 de dezembro de 2016, e 
visando possibilitar despesas inerentes às atividades do Fundo 
Municipal de Saúde,
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